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•
Recurso n.O

Recorrente

Recorrid

R E S OL U ç Ã O Nº 303-461

- Presidente

•

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Terceira C~mara do Terceiro Con

selho de Contribuintes, por unani~idade de votos, em converter o jul~
gamento do processo"em diligência à C.T.I.C.,'!itravés da repartição
d e ar ig em, nª~.forrM;~t1Q'-rªlatóliu;,.ê..::,yQW'(J~?pass1rrQCiLttegtàr;;(j~~ptês.er.)"te~jJ.llgado.

Brasília-DF, em 19 de novembro de 1991.

. iL~~~ r-L: <

PAULO AF~ONS~CA DE B~~FARIA JUNIOR - Relator

- ~
ROSA MARIA SALVI DA CARVALHEIRA - pro~ Faz. Nac.

VISTO EM
SESSÃO DE: 0:6 DEl ~991
Participaram, ainda, dQ'presente julgamento os seguintes Conselheiros:
SANDRA MARIA FARONI, MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES, S~RGIO DE CAS -
TRO NEVES, ROSA MARTA MAGALHÃES DE OLIVEIRA, HUMBERTO ESMERALDO BARRI
TO FILHO e MILTON DE SOUZA COELHO.
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•

•

A fI. 1 existe ofício SECEX - Banco do Brasil S.A.
Agência Novo Hamburgo de 30/01/90 à DRF recorrida informando que a
empresa interessada ficou inadimplente quanto ao Ato Concess6rio
314-88/261-0 de 16/11/88 de "drawback" por não haver utilizado 348 P-ª.
res de solas injetadas (valores FOB e CIF = US$ 417,11) em produtos eK
portados.

C6pia desse Ato Concess6rio encontra-se a fls. 26 ref~
rindo a importação de 840 par~s de iola no valor FOB de US$ ,1',008,00
e a exportação de 840 pires de sap~tos' no valor FOB de US$ 4,989.60
mais o valor dos solados retro citado, no total de US$ 5,997.60.

A importação foi feita sem cobertura cambial.
Também datado de 30/01/90 temos a fls. 2 o Relat6rio de

comprovaçao do "drawback" elaborado pela CACEX onde é informado que
as mercadorias importadas foram totalmente utilizadas nos produtos eK
portados.

Com essa mesma data temos a fls. 7 Aditivo ao Ato Con-
cess6rio emitido pela CACEX alterando o valor FOB da exportação para
US$ 3,531.34 e o FOB da importação para US$ 1,008.00 que é o mesmo do
Ato Concess6rio.

A fls. 8 e 9 temos anexos ao Relat6rio de Comprovação:
o primeiro de 10/01/89 falando que o valor FOB .da importação é US$
1,945.20 (na DI esse valor é o CIF e o FOB é US$ 1,008.00, igual ao
do Ato Concess6rio); o ~egundo est~ datado de 25/01/90 falando que as
export açõ es, em 2 G Es, ~on taram. a US$ 3, 53 1 .34 FOB .

~ lavrado AI (fls. 12) com base no citado ofício SECEX
cobrando 1.1., correção monet~ria e juros de mora dele mais as multas
do ART. 74 da Lei 7799/89 (tributos não pagos até o vencimento ficam
sujeitos à multa de mora - 20% - e a juros de mora) e do ART. 526,IX,
do RA. No demonstrativo do crédito tribut~rio não ;consta, mas no ver-
so é falado em multa de ofício dos ARTs 361 e 364, 11 e ~ 4º do RIPI.

Na impugnação tempestiva é alegado que descabe a autu-ª.
çao pOIS o compromisso foi cumprido como se vê pelas 2 GEs acostadas
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"- --aos Autos .

pois o Ato
exportados
9 .

A informação fiscal prop6e a manutenção da
Concessório previa a exportação de US$ 5,997.60 e
calçados no valor US$ 3,531.34 conforme Relatório

exigência
só foram
de fls.

•

A decisão de lª Instância manteve o feito, estribando-
-se na Poftaria MF 36/82 que atribui ao beneficiário do regime o en-
cargo de comprovar as exportações perante a CACEX a quem cabe unlca
mente manifestar-se sobre o adimplemento do compromisso e que ao DRF
não compete revisar seu ato, o qual não acatou como correta a compro-
vação da reclamante.

Em Recurso tempestivo e renovada a argumentação da lm-
pugnaçao.

Divirjo do entendimento do Sr. Delegado que, ao prola-
tar sua decisão, afirma caber unicamente a então CACEX "manifestar-se
quanto ao adimplemento do compromisso de exportar" no regime de IIdra!{
back".

lindo de Souza
bre a matéria,

Transcrevo neste passo voto do ilustre Conselheiro
Machado e Silva no Acórdão 303-25.719 de 17/01/90
o qual acolho integralmente.

C ar:.
so-

~,•
( "o regime' aduaneiro 'especial de "drawback", atualmente
regulamentado no Capítulo iv, d~ Título I~ do Livro III, do Regu-
,lamento Aduaneiro baixadÓ' pelo Decreto nE' 91.030, de 5 de marcço de
.1985, é um incentivo~"exportação, cújacompetência, para sua Cal}

cessão, é da Comissão de política Aduaneira-CPA. nas modalidade
I .
de suspensão de tributos; isenção de tributos; e, restituição de
tributos.

Ainda, o mesmo diploma legal, o Regulamento Aduaneiro,
relativamente ao instituto do "drawback", dispõe que "fica assegQ
rado à Comissão de política Aduaneira e à repartição' fiscal comp,g,
tente, o livre acesso, a qualquer tempo, a escrituração fiscal e
aos documentos cont~beis da empresa, bem como ao seu procpsso prQ
dutivo, a fim d; possibilitar'o'controle da operação" (art. 328),
e que "a Comissão de política ~duaneira poder~ delegar competên-
cia a órgão da Administração direta ou indireta para conceder os
benefícios previstos nestes Capítulo, mediante resolução homclog~
da pelo Ministro da Fazenda." (art. 332)

Até o advento do Decreton2 91.030, de 5 de março de
1981, o instituto do "drawback" era regulamentado pelo Decreto nE
68.904, de 12 de junho de 1971, onde, em seus artigos 16 e 22, e2

tavam disciplinadas as mesmas matérias a que se referem os arti-
gos 328 e 332 do Regulamento Aduaneiro, respectivamente; e, 'foi
co~ respaldo no preceituado no artig~ 22 do citado Decreto n2 ••••

68.904/71, que o então Conselho di política Aduaneira expediu a
R"oluç'o n' 1.033, publi,odo no DOU d, 19 d, julho d'~ 1971.

I
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deleQando compet&ncia i Carteira de Comircio do Banco do B~asil
S.A.-CACEX paro conceder,os incentivos fiscais i exportação, sob
a forma de "drawback" no.par~grafo primeiro do artigo 12, ficaram
ressalvadas da delegaçio, as atribuiç5e; de fiscalização e resti-
tuiçio dos tributos previstos no mencionado Decreto.

Pela Portaria 036, de 11 de fevereiro de,1982, o 'Se-
nhorMinistro da Fazenda estabeleceu normas ~e aplicação e contro-
le do regime aduaneiro especial de "drawback", mas modalidades de
suspensão e isenção de tributos, visando a necessidade de simpli-
ficação operacional na aplicação desse incentivo, tendo ficado
preceituada que "constitu~ atribuição da CACEX, nos termos'da Re-
solução n2 1.033/71, da ,Comissão de politica Aduaneira, então Con
selho, a'6oncessãodos beneficios .fiscais de suspensão e isenção
de tributos, compreendidos os procedimentos que tenham por fina11
dade sua formalização, bem como o adimplemento do compromisso de
exportar" e "ressalvada.a comp~tência da Comissão de PolíticaAàua-
neira, consitui atribuição da Secretaria da Secretaria Federal a
de politica Aduaneira, constitui da Secretaria da Receita Federal
a fiscalização de Tributos, nesta compreendidos o lançamento do
cridito tribut~rio, sua exclusão em razão do reconhecimento dos
benefícios fisc~is concedidos e a verificação, a quaquei tempo,do
regular cumprimento, pelo benefici~rio, dos requisitos e ~ondições
fixados pela legislação pertinente." (Portaria MF n2 ,036/82,itens
2 e 3).

Baixando o conjunto'de regras a que se subordinam as
importações brasileiras, a'tra/~s de Comunicados, a Carteira' de CQ

mércio Exterior do'Banco dO)JÍrasil S.A.-CACEX, ao disciplinar a
concessão do regim~ de'"drewback", 'nos limites de sua competincia
delegada, sempre estabeleceu que no pedido de concessão de regime

. ~.
fosse anexado" •..;ter~o de responsabilidade, firmado por respon-
sável legal da empresa, declarando que as mercadorias a serem im-
portadas sio ou foram, de acordo com a modalidade, estritamente
necessárias i produçio dos bens a exportar ou exportados e que,
caso julgado necess~riopela CACEX, apresentar~ a qualquer epoca
laudo técnico caracterizando a participação dos bens a importar
no produto a exportar, exportado, a fornecer ou fornecido", norma
que continua exigida no subitem 3.1, £, do Comunicado CACEX n~
179, de 24 de setembro de 19B7, especifico para "drawback".

Verifica-se, desta forma, que tanto na v1gencia do
Decreto n2 60.904, de 12 de julho de 1971, quanto no atualR:Jguliln1'2nto
MUünciro,'a competência para tel::li;;'r-~-~'cesso~a qual~lu-c'r-~~~~po,
~ escrituração fi66al'~ a6sdocuméntos cont~b~is da empresa bene-
ficiada pelo regime:de. "drawback", bem como ao seu processo prody
tivo, a fim de possibilitar o controle ~a op~raçio, i da Comissio
de politic~'Ad~anei~a e da repartição fisc~l compet~nte, o que jQ

mais.foi objeto de dE!leg~çãoi Carteira de Comércio Exterior do
Banco do Brasil.S.A.' '-',CACEX.' ',;,

~ de 'se.ressaltar, também, que a Secretaria da Recei-
ta Feõe~al é o único ,órgão competente para exercer a fiscalização
sobre o'Imposto;de ;Importação e dos.demais tributos por ela aõmi-
nistr;"õos, o qU~J ,alías".,foidestqcaõo no item 3 da Portaria MF
n2 036, dc 11 de fevereiro de 1982, ao afirmar~seque constitui
atribuição da secretaria."da Receita Federal a fiscalização de trj.
butos ref~rentes is:ope~ações de "drawback", nesta compreendidos
o lança~entodo ,cridito tributário, sua exclusão em razão do re-,
conhecimento dos benéfícios fiscais concedidos e a verficaçio, a
qualquer tempo, do re~ular' cumprimento, pelo beneficiário, dos re
qucsitose condições fixados' pela legislação.pertinentcs.l~ eJ}'
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termos
Hamburgo do
CACEX quan-
Concessório

Todavia existe aparente contradiç~o entre os
do mencionado ofício SECEX 69 de 30/01/90 da Ag~ncia Novo
Banco do Brasil S.A. e os demais documentos emitidos pela
to à adimpl~ncia ou n~o da ora RECTE. com respeito ao Ato
do reg ime 11 draw bac k 11 3 14-88 /26 1-O dei 6/l 1/88 .

Para maior esclarecimento da quest~o deve ser converti
do o julgamento deste Recurso em dilig~ncia, por intermédio da Repar-
tiç~o de origem, à Coordenaç~o Técnica de Interc~mbio Comercial para
esclarecer se o compromisso consubstanciado no Ato Concessório foi
cumprido ?u n~o com a demonstraç~o dos elementos disponíveis que se
f'a z n ec e s s á r ia .
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Sala das Sessões, em 19 de novembro de 1991.

,D3~~ L
PAULO AFFON~ECA DE BARROSVF'IA JUNIOR - Relator
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